
LEI N° 1.343/2005 

 
DENOMINA O PROGRAMA SAÚDE DA 

FAMÍLIA – PSF DE FELISBELA RICARDO DE 

CARVALHO. 

 

 

 A Câmara Municipal de Ribeirão Vermelho – MG, por seus representantes legais, 

aprovou e Eu, Ana Rosa Mendonça Lasmar Moreira, Prefeita Municipal, sanciono seguinte 

Lei:  

  Art. 1° - Fica denominado o Programa de Saúde da Família - PSF de “Felisbela 

Ricardo de Carvalho”. 

 

 Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, 26 de dezembro de 2005. 

 

 

 

 

 

Ana Rosa Mendonça Lasmar Moreira 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

Alerson Claret de Jesus 

Séc. Mun. Administração e Fazenda 


